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Estado  do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca 

Avenida 28 de Dezembro, 3855 

ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA LEGISLATURA, 22 

DE ABRIL DE 2020. Presidida pelo Vereador José Altair Neugbauer e Silva, Secretariada pelo 

Vereador Márcio Luís Jaskulski, Às 18: 30 horas havendo número regimental, foram abertos os 

trabalhos, com a presença dos Senhores Vereadores: Cylon Ivo Nunes, Fabiano Avila da Rocha, 

Helio José Langhanz, Ieda Fatima da Silva Brandeburski, Luiz Carlos Wephtfal Dummer, Sérgio Luís 

Bueno de Oliveira e Vino Peter. Ato contínuo, leitura da Ata da Centésima Trigésima Sexta Sessão 

Ordinária, da Sexta Legislatura:  Ata aprovada por todos os Vereadores. Dando continuidade, 

passou-se a ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------ORDEM DO DIA------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 01/2020, estabelece revisão dos vencimentos dos servidores 

do Poder Legislativo. A Presidência encaminhou o Projeto de Lei Legislativo nº 01/2020 à Comissão 

de Orçamento de Finanças e Controle Externo para sua análise. Leitura do Projeto de Lei 

Legislativo nº 02/2020, estabelece revisão dos vencimentos dos Vereadores. A Presidência 

encaminhou o Projeto de Lei Legislativo nº 02/2020 à Comissão de Orçamento de Finanças e 

Controle Externo para sua análise. Leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 03/2020, estabelece 

revisão dos vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. A Presidência 

encaminhou o Projeto de Lei Legislativo nº 03/2020 à Comissão de Orçamento de Finanças e 

Controle Externo para sua análise. Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Controle Externo ao Projeto de Lei nº 10/2020, autoriza a contratação temporária de excepcional 

interesse público de 01 fonoaudiólogo. Discussão do Projeto de Lei nº 10/2020. Vereadora Ieda 

se manifestou: “Boa noite senhor Presidente, demais colegas Vereadores, comunidade que nos 

assiste, ouvintes da rádio Ideal, na tarde de quarta-feira, retornando a essa Casa nosso trabalhos 

depois de praticamente ultrapassando os trinta dias aonde o mundo o nosso País, o nosso estado e 

o nosso município vive essa situação de pandemia em relação aos cuidados que temos que tomar 

com essa doença misteriosa e oculta que faz parte da vida de todos nós por isso estivemos ausente 

tanto tempo. Estamos retornando aos trabalhos nessa noite de hoje, de uma forma bem cautelosa 
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com devidos cuidados e a comissão se reuniu nessa tarde de hoje, para deliberarmos em discussão 

dois projetos que desde o dia dezessete estava nessa Casa, aonde um deles o projeto de número 

dez de número nove é da contratação de um professor e outro a contratação essa discussão que 

está senso nessa noite que vai que está vindo para planária do fonoaudiólogo, esse cargo tão 

discutido já desde o ano passado desde o início da gestão para que esse profissional viesse atender 

a demanda de munícipes, munícipes aonde se diz que atendi na Secretaria da Saúde, e também 

aquele profissional que irá atender na Secretaria de Educação. O projeto de número dez, vem para 

contratação desse profissional no cargo de fonoaudiólogo um profissional que vai atender vinte 

horas, específico na área da Secretaria Municipal de Educação, mas não impedi do chefe do Poder 

Executivo, como hoje vivemos uma realidade  os demais colegas Vereadores peço a todos eles 

aqueles que não participam da comissão que aprovem esse projeto tenho a plane certeza que irão 

aprovar, essa cargo de vinte horas para que esse profissional venha atender também a demanda 

munícipe que são todos aquelas pessoas que precisam desse atendimento eu como profissional da 

educação sei da importância  que é a criação desse cargo e a contratação desse profissional para 

atender a demanda de alunos que nós temos na nossa rede nas três escolas do município, aonde é 

os munícipes vai atender a demanda da Escola do Estado também. E munícipes atendi também a 

demanda dos clientes que vem para consulta em posto de saúde aonde já os profissionais já sabem 

aonde aquela pessoa precisa ser encaminhada não impedi o chefe do Poder Executivo de 

direcionar esse profissional que pode já ser contratado a partir dia de amanhã pode ser contratado 

para atender essas pessoas os motivos não coloquei como relatora dentro do relatório, já 

conversando com os colegas Vereadores da comissão para que esse profissional atendesse no 

posto de saúde porque  a nossa rede municipal de ensino ainda continua em quarentena e eu 

acredito que a população posa ouvir e saber que nos próximos dias eu acredito que não 

retornaremos as nossas atividades devido a todos os cuidados a toda a situação que estamos 

vivendo dessa pandemia, e as Escolas não estão funcionado e pelo Decreto do Governo Estadual, 

hoje um artigo que eu já vi na rede social ele está já ampliando o Decreto até o final do mês de 

maio, então essa profissional a partir de amanhã o Chefe do Poder Executivo já pode fazer a 

contratação dela e que se ela não vai atender na rede municipal de Ensino ela pode atender a 

demanda daquelas pessoas que precisam no posto de saúde que eu sei que já está atendendo a 

população o meu voto com certeza é de aprovação com muito orgulho dessa profissional ser 

contratada e já esperando lembrando também ao Chefe do Poder Executivo que nós estamos 

esperando o próximo projeto que venha com a contratação de mais vinte horas para essa 

profissional que irá atender a demanda especifica dos munícipes que é o posto de saúde, certo:? 

Então meu voto é de aprovação e eu peço aos colegas nessa noite de hoje que aprovem nessa 
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sessão que aprovem esse contrato, muito obrigado Presidente.” Vereador Helio José se 

manifestou: “Presidente, quero iniciar aqui cumprimentando a Mesa Diretora, e aos colegas. 

Vereadores hoje como me antecedeu a Vereadora colocou pela crise que a gente está vivendo essa 

pandemia a sessão é bem diferenciada, mas que as coisas tem que andar. Vejo aqui o projeto 

dezessete de três do fonoaudiólogo que já foi muito aqui discutido aqui nessa Casa Legislativa já 

em outros anos e se cobra e se uns dizem que é o Prefeito outros colocam que seria nessa Casa 

Legislativa, mas por tanto Prefeito aqui não estou aqui defendendo, mas pelo comentário os 

contribuintes procuram porque é um Projeto muito importante que trata de nossos munícipes nas 

Escolas o Projeto aqui protocolado dia dezessete de três e hoje indo a votação os outros municípios 

adotam outros sistema de que a Casa Legislativa possa andar nós hoje estamos na primeira 

sessão, então vê esse projeto tudo bem que as Escolas não estão funcionado, mas poderia atender 

em outra área tipo na Secretaria de Saúde ou outro órgão mas os projetos tem que andar, chega 

desse empurra, empurra de um para outro o que é importante o que precisa ser feito é o que nós 

queremos fazer, então deixo aqui meu voto favorável e espero que o Prefeito possa em breve 

depois de passar esse surto que possamos ter condições de realizar mais vinte horas que com 

certeza ainda será pouco pela demanda que tem em nosso município vinte horas com certeza é 

pouco, mas não é só aqui para fiscalizar nós temos que buscar soluções junto com o Poder 

Executivo que é nessa hora que nós temos que mostra que os Vereadores fazem parte de um 

governo das pessoas que nós colocaram aqui para que nós em um conjunto Legislativo e executivo 

Poderes Independes  mas harmoniosos entre si que devem de fazer as coisas andarem para o bem 

do povo, então obrigado e serei favorável.” Vereador Márcio se manifestou: “Só para 

complementar quero Vereador Helio, acho que é agora por ter parado esse um mês a câmara de 

Vereadores não é uma desculpa para essa fonoaudióloga chegar em final de mandato, a gente 

estamos aqui na Câmara de Vereadores não precisamos fazer isso no final de mandato botar a 

culpa no vírus que a Câmara parou porque é uma demanda que a comunidade está querendo que 

tem que aprovar mais vinte e assim mesmo vai ser pouco, tínhamos três anos atrás para começar a 

fazer isso, esse fonoaudiólogo está trabalhando está ajudando nossa comunidade e agora vamos 

botar a culpa num vírus que chegou aqui que a gente não sabe nem de que maneira ele veio e 

quando que tempo ia chegar aqui acho que isso ai estamos só fazendo politicagem em cima de uma 

coisa que não dependeu de nós dependeu de um vírus que chegou e foi pedido para que todos 

respeitassem se respeitou o que eu também não concordo em certas partes de fazer esse 

isolamento todos, mas a gente está ai a maioria que decide as autoridades decide então a gente 

aceita. O que eu não aceito é ter uma desculpa em final e mandato para que algum Vereador venha 

dizer que foi por causa disso que não está sendo atendido o profissional na saúde, isso não tem 
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como aceitar, que se tem três anos e meio até agora praticamente se passou três anos e meio e 

não tem fonoaudiólogo porque agora só porque o vírus chegou em meio ano se resolveria as coisas 

muito obrigado.” O Projeto de Lei nº 10/2020, aprovada por todos os Vereadores. Leitura do 

Ofício nº 036/2020, oriundo do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei nº 012/2020, em 

regime de urgência, que concede a revisão geral dos vencimentos previstos no inciso X do art. 37 

da Constituição Federal aos servidores do Poder Executivo.   A Presidência encaminhou o Projeto 

de Lei nº 012/2020 à Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise. 

Leitura do Ofício nº 037/2020, oriundo do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei nº 

013/2020, em regime de urgência que concede a revisão geral dos vencimentos previstos no inciso 

X do art. 37 da Constituição Federal aos agentes políticos da Chuvisca, Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários nos termos da justificativa.  A Presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 013/2020 à 

Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise. Leitura do Ofício nº 

038/2020, oriundo do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei nº 014/2020, em regime de 

urgência para abrir crédito especial no orçamento do Município para adequação orçamentária.   A 

Presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 014/2020 à Comissão de Orçamento, Finanças e 

Controle Externo para sua análise. Leitura do Ofício nº 039/2020, oriundo do Poder Executivo, 

encaminhando o Projeto de Lei nº 015/2020, que autoriza o Munícipio a contratar 01 um professor 

para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto por prazo determinado.  A Presidência 

encaminhou o Projeto de Lei nº 015/2020 à Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo 

para sua análise. Leitura do Ofício nº 040/2020, oriundo do Poder Executivo, encaminhando o 

Projeto de Lei nº 016/2020, que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público 

de motoristas para Secretarias Municipais de Saúde Educação e Assistência Social.  A Presidência 

encaminhou o Projeto de Lei nº 016/2020 à Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo 

para sua análise. Vereador Márcio se manifestou: “Só para nós deixar esclarecer também a 

comunidade que essa semana fui abordado também por várias pessoas dizendo que o município 

não tem operador de máquina, que a desculpa para não fazer serviço nas propriedades seria de 

operadores de maquinas que a Câmara não está trabalhando e não tem operador de máquinas, não 

comentei nada até então porque eu não sabia e chegando aqui não tem nenhuma contratação de 

nenhum projeto aqui e que isso também fique claro a comunidade que aqui não há nenhum pedido 

de contratação de operador de máquinas, então se as máquinas não estão trabalhando não é por 

falta de operadores ou se é por falta de operadores o projeto não está aqui na Câmara de 

Vereadores porque é fácil atirar a culpa para cima dos outros e porque não assumir a 

responsabilidade se não tem operador não estão contratando porque a despesa da folha de 

pagamento dá alta porque é o vírus que está por ai que não podem trabalhar mas que não atirem a 
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culpa para cima dos outros dos Vereadores que os Vereadores não aprovaram e está lá na Câmara 

os Vereadores não aprovam não tem nenhum Projeto de Lei nessa Casa que diga ou que solicite a 

contração de operadores de máquinas e que a comunidade possa ficar sabendo isso para que 

assim que for solicitado um serviço se tiver essa justificativa já podem dizer que não é verdadeira. 

Os Projetos que chegaram hoje todos eles foram lidos e estão aqui são de motoristas e professores 

por tanto só para esclarecer isso para comunidade porque fui abordado por várias vezes hoje e a 

desculpa é essa, muito obrigado.” “NÃO HAVENDO MAIS NADA A SER TRATADO A 

PRESIDÊNCIA DEU POR ENCERRADOS OS TRABALHOS E CONVOCOU OS VEREADORES 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE ABRIL DE 2020, ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS.” 

 


